
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.582.632 - SP 
(2013/0063140-8)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : PAULO HENRIQUE JORGE 
AGRAVANTE : LUIZ JORGE JUNIOR 
ADVOGADOS : SHYRLEI MARIA DE LIMA E OUTRO(S) - DF028177 
   EDSON CARVALHO VIDIGAL  - DF003819 
   THAIS SOUZA LIMA COSTA  - SP292486 
   ALINE CRISTINA DE LIMA HIGINO  - DF048543 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO 
TRIPLAMENTE QUALIFICADO. DECISÃO DE INDEFERIMENTO 
LIMINAR. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS EM CONFRONTO. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. Para a comprovação da divergência, devem os acórdãos em confronto, 
partindo de quadro fático semelhante, ou assemelhado, adotar 
posicionamento dissonante quanto ao direito federal aplicável. Os 
embargos  de divergência em recurso especial, ao tempo em que 
solucionam a lide, têm por finalidade possibilitarem ao Superior Tribunal 
de Justiça que resolva a discordância existente entre seus órgãos 
fracionários na interpretação de lei federal, com objetivo de uniformização 
da jurisprudência interna corporis.
2. A individualização da pena é uma atividade em que o julgador está 
vinculado a parâmetros abstratamente cominados pelo legislador, 
sendo-lhe permitido, entretanto, atuar discricionariamente na escolha da 
sanção penal aplicável ao caso concreto, após o exame percuciente dos 
elementos do delito, e em decisão motivada. Destarte, cabe às Cortes 
Superiores, apenas, o controle de legalidade e da constitucionalidade dos 
critérios utilizados no cálculo da pena.
3. No caso em exame, o acórdão embargado deixou explicitamente 
consignado a inexistência de manifesta ilegalidade ou abuso de poder a 
autorizar a manutenção em parte da dosimetria levada a efeito pelas 
instâncias ordinárias, notadamente porque o critério de valoração do art. 
59 do Código Penal não é absoluto. Desse modo, o reconhecimento da 
alegada divergência tal como pleiteado neste recurso implicaria no 
rejulgamento do recurso especial, finalidade para a qual não se prestam os 
embargos de divergência.
4. A demonstração da divergência pressupõe a existência de similitude 
fática entre o acórdão embargado e aquele apontado como paradigma, não 
sendo possível o cotejo analítico das circunstâncias judiciais entre delitos 
distintos, por serem elementos que envolvem a infração penal. 
5. Agravo regimental não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Felix Fischer, Laurita 
Vaz, Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro. 
 

 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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